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Processo Administrativo n® 11137/2023
Procedimento Licitatério Aberto Eletrénico n° 10/2026
Trata-se de impugnagéao ao edital apresentada pela empresa COUTO COMBAT ENGENHARIA
CONTRA INCENDIO LTDA., questionando, em sintese, a auséncia de|exigéncia de
credenciamento/cadastro prévio junto ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de
Janeiro — CBMERJ como requisito de habilitagéo no certame.
Apos analise dos argumentos apresentados, bem como das disposi¢cdes constantes do Edital e
do Termo de Referéncia, verifica-se que nao assiste razdo a impugnante.
O objeto da contratagao possui natureza predominantemente consultiva e de assessoramento
técnico especializado em agdes de prevengéo e combate a incéndio e panico, tendo o Termo de
Referéncia estabelecido, de forma suficiente, as exigéncias tecnicas nécessérias a adequada
execucao contratual, inclusive quanto:

e acomprovacao de capacidade técnica;

e a observancia das normas do COSCIP e demais legisla¢des aplicaveis;

e aresponsabilizacdo técnica pelos servicos executados;

e a obrigatoriedade de obtengao de licencas, autorizacbes e registros eventualmente

exigiveis para atividades especificas.

Nesse sentido, o item 12.1.8 do Termo de Referéncia ja dispbe expressamente que compete a
contratada obter, junto aos 6rgdos competentes, as licencgas, autorizagées e demais documentos
legalmente exigidos para execucdo das atividades contratadas.
Assim, eventual necessidade de credenciamento, habilitagdo ou cadastro perante o CBMERJ
devera ser observada pela futura contratada apenas nas hipdteses em que a legislacdo
efetivamente exigir tal condicao para execuc¢ao de determinada atividacéje especifica.
Ademais, a inclusdo de exigéncia genérica e prévia de credenciamentqg junto ao CBMERJ, sem
demonstragao objetiva de indispensabilidade para a integralidade do objeto licitado, configuraria
restricdo indevida a competitividade, em afronta aos principios da razoabilidade,
proporcionalidade, competitividade e selecéo da proposta mais vantajosa, previstos na Lei n°
13.303/2016.
Ressalte-se, ainda, que o Edital ja contempla mecanismos suficientes para aferigdo da
qualificacao técnica da futura contratada, ndo se verificando qualquer amisséo capaz de

comprometer a execugdo contratual.
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Diante do exposto, com fundamento na legislagao aplicavel e nas razées acima expostas,
CONHEGO da impugnacéo apresentada, por tempestiva, para, no mérito, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, mantendo-se integralmente os termos do Edital e do Termo de Referéncia do
Procedimento Licitatério Aberto Eletrénico n® 10/2026.

Encaminhe-se para publicagio e demais providéncias cabiveis.

Marica, 12 de maio de 2026.

aulo Guerra
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Bruno Marinho
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